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DECRETO Nº 017/2022. 

 

 

 

        O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de PITIMBU -PB, no uso de 

suas competências conferidas pelo Regimento Interno do CMS e 

garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, 

de 28 de dezembro de 1990; pela Lei Complementar nº 141, de 13 de 

janeiro de 2012; cumprindo as disposições da Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988 e da legislação brasileira correlata; e 

Considerando que a Constituição Federal de 1988 prevê que a 

participação da comunidade ao status de diretriz do Sistema Único de 

Saúde, em seu Art. 198; 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que 

dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de 

Saúde (SUS), e cria a Conferência de Saúde enquanto instância colegiada a 

se reunir a cada quatro anos com a representação dos vários segmentos 

sociais, para avaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a 

formulação da política de saúde nos níveis correspondentes; 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 

2012, que determina a obrigatoriedade de que os Conselhos de Saúde, entre 

outras atribuições, deliberem sobre as diretrizes para o estabelecimento de 

prioridades na definição dos Planos Plurianuais, das leis de diretrizes 

orçamentárias, das leis orçamentárias e dos planos de aplicação de 

recursos dos fundos de saúde da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Munícipios; 

Considerando que a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, prevê 

em seu Art. 47, que são livres as paráfrases que não forem verdadeiras 

reproduções da obra originária nem lhe implicarem descrédito; 

Considerando que compete ao CMS o papel de fortalecer a 

participação e o controle social no SUS (artigo 10, IX da Resolução CNS 

nº 407, de 12 de setembro de 2008); e 

Considerando as deliberações da 1ª Conferência Municipal de 

Saúde Mental, cujo Tema Central foi “Saúde Mental direito e compromisso de 

todos: consolidar avanços e enfrentar desafios”, 

 
Resolve 

 
Art. 1º Aprovar a realização da 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental, 

com Tema Central “A política de saúde mental como direito: pela defesa do 

cuidado em liberdade, rumo a avanços e garantia dos serviços da atenção 

psicossocial no sus”. Art. 2º A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental será 

coordenada pelo residente do Conselho Municipal de Saúde e presidida pela 

Secretária Municipal de Saúde e, em sua ausência ou impedimento, pelo 

presidente do Conselho Municipal de Saúde. 

Art. 3º A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental será realizada em uma 

etapa: 

 

I - 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental no dia 29 de Abril de 

2022 no turno manhã e tarde. Art. 4º O Regimento Interno da 1ª 

Conferência Municipal de Saúde Mental será aprovado pelo 

Conselho Municipal deSaúde e editado por meio de portaria. 

Art. 5º As despesas com a organização e com a realização da 1ª Conferência 

Municipal de Saúde Mental correrão à conta das dotações orçamentárias da 

Secretaria Municipal de Saúde. 
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Art. 6º. As proposições/moções deliberadas na 1ª Conferência Municipal de 

Saúde Mental comporão o Plano Municipal de Saúde do quadriênio 2022-

2025. 

Art. 7º. O Conselho Municipal de Saúde encaminhará, em até 7 dias após 

a aprovação desta resolução, minuta de decreto e portarias para providências 

quanto à convocação e processo de realização da 1ª CMSM. 

Art.8º. Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua publicação 
no Diário Oficial do Município de Pitimbu -PB. 

 

 
 

 
 

 
O Conselho Municipal de Saúde de PITIMBU (CMS), no uso de 

suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno do CMS e garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; 

pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; cumprindo as disposições da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e da legislação 

brasileira correlata; e considerando: 

A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, entre outras 

garantias, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, 

que, entre outras providências, dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes; 

Que as Conferências Municipal de Saúde Mental contribuem 

substantivamente para a Política de Saúde Mental, Álcool e outras drogas 

e direciona as políticas de governo em todas as esferas da 

federação, em um sistema descentralizado e integrado de saúde; 

Que as Conferências Nacional, Estadual e Municipal de 

Saúde Mental são formas de revisar e atualizar as Políticas Públicas de 

Estado e, especialmente, para o campo da saúde mental e atenção 

psicossocial, álcool e outras drogas; 

Que já foram realizadas 4 (quatro) conferências nacionais de 

saúde mental, sendo: a primeira em 1987; a segunda em 1992; a terceira em 

2001; e a quarta 2010, em intervalos que variam de 5 anos (entre a 1ª e a 

2ª) a 9 anos (entre a 3ª e a 4ª); 

Que, atualmente, estamos no maior intervalo entre as 

conferências já que a última, a 4ª Conferência Nacional de Saúde Mental - (4ª 

CNSM), realizada em 2010, foi realizada há cerca de 10 anos, o que 

recomenda uma ampla discussão dos temas relativos à saúde mental, bem 

como a revisão e a atualização da situação da saúde mental no Brasil e da 

política de Estado nessa área; 

Que desde a última Conferência Nacional de Saúde Mental 

foram estabelecidas mudanças que contrariam o disposto na Lei nº 10.216, 

de 06 de abril de 2001 sem consulta e ou aprovação das instâncias de 

controle social, como o CNS; 

Que a participação social é uma prerrogativa do Sistema Único 

de Saúde (SUS) e que, através das conferências de saúde mental, os 

munícipes tem a oportunidade de contribuir com a efetivação da 

proposição de diretrizes para a formulação de Políticas Públicas; 

Que as pessoas e suas representações organizadas têm na 

Conferência Municipal de Saúde Mental a possibilidade de debater, propor 

e deliberar diretrizes e linhas de ação para fortalecer uma política pública 

que repercuta na efetivação da Rede de Atenção Psicossocial e 

Intersetorial; 

As deliberações da 16ª Conferência Nacional de Saúde, ocorrida 

entre os dias 04 e 07 de agosto de 2019, no que se refere à proposta nº 

86, que pleiteia a garantia de realização da Conferência Nacional de Saúde 

Mental nas três esferas de governo; 

A Lei nº 10.216/2001, que redireciona o modelo de atenção e 

que orienta a Política Pública de Saúde Mentalfundamentada na 

Reforma Psiquiátrica; 

As Portarias do Ministério da Saúde nº 3088/2011 e nº 

3588/2017, que consolidam a Rede de Atenção Psicossocial e que, através 

das conferências de saúde mental, possibilitam dimensionar sua amplitude 

e qualidade; 

As mudanças da vida social que incidem sobre as formas de 

sofrimento humano e as demandas nas áreas de saúde mental, álcool e 

outras drogas, que necessitam de ações coordenadas pelos entes 

federados; 

A saúde mental como componente fundamental da saúde e da 

qualidade de vida na família, na comunidade e no trabalho, sendo, assim um 
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campo de acolhimento e inclusão da diversidade social, subjetiva e 

existencial tais como: identidades de gênero, raça e sexualidade; 

A necessidade de diversificar estratégias para a gestão 

pública, de financiamento, avaliação e inovação no cuidado em saúde 

mental; 

A Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência (CDPD) de 

2006, acolhida como emenda constitucional pelo Decreto nº 6.949, de agosto 

de 2009, regulamentada pela Lei Brasileira de Inclusão nº 13.146, de 06 de 

julho de 2015 e que inclui integralmente as pessoas com transtornos 

mentais; 

A necessidade de avaliar os impactos de longo prazo da 

atual pandemia de Covid-19, inclusive sobre a saúdemental nos próximos 

anos, com possíveis mudanças na frequência do sofrimento mental, nas 

formas de sua apresentação e de buscar respostas a essas mudanças; 

 
Resolve 

Art.1 º Solicitar ao Poder Executivo que convoque a 1ª 

Conferência Municipal de Saúde Mental (1ª CMSM), a realizar-se no dia 

29 de abril de 2022. 

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município P i ti mb u –PB 

 

 

 

O Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Pitimbu , no 

uso de suas competências regimentais e atribuições conferidas pelo 

Regimento Interno do CMS e garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; 

pela Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e 

da legislação brasileira correlata; e 

Considerando a Constituição Federal de 1988 que, em seu 

art. 198, III, dispõe que a participação da comunidade é uma das diretrizes 

organizadoras do Sistema Único de Saúde (SUS); 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, 

que dispõe que a participação da comunidade nagestão do SUS é um 

requisito essencial a ser exercido nos Conselhos de Saúde e também nas 

Conferências de Saúde enquanto instância colegiada a se reunir a cada 

quatro anos com a representação dos vários segmentos sociais, 

paraavaliar a situação de saúde e propor as diretrizes para a formulação 

da política de saúde nos níveis correspondentes; 

Considerando a Resolução CNS nº 652, de 14 de 

dezembro de 2020, que convocou a 5ª Conferência Nacional de Saúde 

Mental (5ª CNSM), cuja Etapa Nacional será realizada em Brasília, entre 

os dias 17 e 20 de maio de 2022; 

A Resolução Nº 03, de 23 de março de 2022, que dispõe 

sobre a aprovação da realização da 1ª CMSM e outras medidas a ela 

concernentes; 

A Resolução Nº 04, de 23 de fevereiro de 2022, que 
convoca a 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental 
(1ªCMSM); 

Considerando a necessidade de observar os 

procedimentos e os prazos previstos para o 

encaminhamento das atividades relativas à 

organização da 1ª CMSM; 

Resolve 

Art. 1 º Aprovar as comissões da 1ª CMSM. 

§1º Comissão Executiva composta 

pelos(as) os (as) seguintes 

representantes: I - Coordenador(a) - 

Presidente do Conselho Municipal 

de Saúde 

Manuel Pontes Neto; 

 
II - Secretário(a) 

Executivo(a) do Conselho 

Municipal de Saúde 

Cleópatra Angélica Andrade 

da Silva ; 
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O Conselho Municipal de Saúde (CMS), no uso de suas 

competências regimentais e atribuições conferidas pelo Regimento 

Interno do CMS e garantidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990; cumprindo as 

disposições da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

e da legislação brasileira correlata; e considerando: 

A Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que, entre 

outras garantias, dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 

do Sistema Único de Saúde (SUS) e a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, que, entre outras providências, dispõe sobre as condições 

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 

e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

A importância da participação social na implementação de 

Políticas Públicas de Estado das quais a Política Pública de Saúde 

Mental, Álcool e outras Drogas; 

Que as Conferências Municipal de Saúde Mental 

contribuem substantivamente para a Política de Saúde Mental, Álcool e 

outras drogas e direciona as políticas de governo em todas as esferas da 

federação, em um sistema descentralizado e integrado de saúde; 

Que as Conferências Nacional, Estadual e Municipal de 

Saúde Mental são formas de revisar e atualizar as Políticas Públicas de 

Estado e, especialmente, para o campo da saúde mental e atenção 

psicossocial, álcool e outras drogas; 

Que já foram realizadas 4 (quatro) conferências nacionais 

de saúde mental, sendo: a primeira em 1987; a segunda em 1992; a 

terceira em 2001; e a quarta 2010, em intervalos que variam de 5 

anos (entre a 1ª e a 2ª) a 9 anos (entre a 3ª e a 4ª); 

Que, atualmente, estamos no maior intervalo entre as 

conferências já que a última, a 4ª Conferência Nacional de Saúde 

Mental – (4ª CNSM), realizada em 2010, foi realizada há cerca de 10 anos, 

o que recomenda uma ampla discussão dos temas relativos à saúde 

mental, bem como a revisão e a atualização da situação da saúde 

mental no Brasil e da política de Estado nessa área; 

Que desde a última Conferência Nacional de Saúde 

Mental foram estabelecidas mudanças que contrariam o disposto na 
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Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 sem consulta e ou aprovação das 

instâncias de controle social, como o CNS; 

Que a participação social é uma prerrogativa do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e que, através das conferências de saúde 

mental, os munícipes tem a oportunidade de contribuir com a 

efetivação da proposição de diretrizes para a formulação de 

Políticas Públicas; 

Que as pessoas e suas representações organizadas têm 

na Conferência Municipal de Saúde Mental a possibilidade de debater, 

propor e deliberar diretrizes e linhas de ação para fortalecer uma 

política pública que repercuta na efetivação da Rede de Atenção 

Psicossocial e Intersetorial; 

As deliberações da 16ª Conferência Nacional de Saúde, 

ocorrida entre os dias 04 e 07 de agosto de 2019, no que se refere à 

proposta nº 86, que pleiteia a garantia de realização da Conferência 

Nacional de Saúde Mental nas três esferas de governo; 

A Lei nº 10.216/2001, que redireciona o modelo de 

atenção e que orienta a Política Pública de Saúde Mental 

fundamentada na Reforma Psiquiátrica; 

As Portarias do Ministério da Saúde nº 3088/2011 e nº 

3588/2017, que consolidam a Rede de Atenção Psicossocial e que, 

através das conferências de saúde mental, possibilitam dimensionar 

sua amplitude e qualidade; 

As mudanças da vida social que incidem sobre as formas 

de sofrimento humano e as demandas nas áreas de saúde mental, 

álcool e outras drogas, que necessitam de ações coordenadas pelos 

entes federados; 

A saúde mental como componente fundamental da saúde 

e da qualidade de vida na família, na comunidade e no trabalho, 

sendo, assim um campo de acolhimento e inclusão da diversidade 

social, subjetiva e existencial tais como: identidades de gênero, 

raça e sexualidade; 

A necessidade de diversificar estratégias para a gestão 

pública, de financiamento, avaliação e inovação no cuidado em saúde 

mental; 

A Convenção dos Direitos das Pessoas com Deficiência 

(CDPD) de 2006, acolhida como emenda constitucional pelo Decreto 

nº 6.949, de agosto de 2009, regulamentada pela Lei Brasileira de 

Inclusão nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e que inclui 

integralmente as pessoas com transtornos mentais; 

A necessidade de avaliar os impactos de longo prazo da 

atual pandemia de Covid-19, inclusive sobre a saúde mental nos 

próximos anos, com possíveis mudanças na frequência do sofrimento 

mental, nas formas de sua apresentação e de buscar respostas a 

essas mudanças; 

Resolve 

Art.1º Aprovar o Regimento Interno da 1ª Conferência 

Municipal de Saúde Mental, que terá por tema central “A Política de 

Saúde Mental como Direito: Pela defesa do cuidado em liberdade, 

rumo a avanços e garantia dosserviços da atenção psicossocial no 

SUS”, nos termos do anexo desta Resolução. 

Art.2º. Esta Resolução entrará em vigor, na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Pitimbu. 

 

 

§1º O eixo principal da 1ª CNSM será “Fortalecer e garantir Políticas 

Públicas: o SUS, o cuidado de saúde mental em liberdade e o respeito 

aos Direitos Humanos”, que será subdividido em 04 (quatro) eixos e seus 

subeixos, conforme abaixo: 

I - Cuidado em liberdade como garantia de Direito a cidadania: 

a) Desinstitucionalização: Residências terapêuticas, fechamento de 

hospitais psiquiátricos e ampliação do Programa de Volta 
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para Casa; 

b) Redução de danos e atenção às pessoas que fazem uso prejudicial 
de álcool e outras drogas; 

c) Saúde mental na infância, adolescência e juventude: atenção integral 
e o direito à convivência familiar e comunitária; 

d) Saúde mental no sistema prisional na luta contra a criminalização 
dos(as) sujeitos(as) e encarceramento das periferias; 

e) Diversas formas de violência, opressão e cuidado em Saúde Mental; 

f) Prevenção e pós venção do suicídio e integralidade no cuidado. 

II - Gestão, financiamento, formação e participação social na garantia de 
serviços de saúde mental: 

a) Garantia de financiamento público para a manutenção e ampliação da 
política pública de saúde mental; 

b) Formação acadêmica, profissional e desenvolvimento curricular, 
compatíveis à Rede de Atenção Psicossocial (RAPS); 

c) Controle social e participação social na formulação e na avaliação da 
Política de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas; 

d) Educação continuada e permanente para os(as) trabalhadores(as) de 
saúde mental; 

e) Acesso à informação e uso de tecnologias de comunicação na 
democratização da política de saúde mental; 

f) Financiamento e responsabilidades nas três esferas de gestão 

(federal, estadual/distrital e municipal) na implementação da 

política de saúde mental; 

g) Acompanhamento da gestão, planejamento e monitoramento das 
ações de saúde mental; 

III - Política de saúde mental e os princípios do SUS: Universalidade, 
Integralidade e Equidade: 

a) Intersetorialidade e integralidade do cuidado individual e coletivo da 
Política de Saúde Mental; 

b) Equidade, diversidade e interseccionalidade na política de saúde 
mental; 

c) Garantia do acesso universal em saúde mental, atenção primária e 
promoção da saúde, e práticas clínicas no território; 

d) Reforma psiquiátrica, reforma sanitária e o SUS; 

IV - Impactos na saúde mental da população e os desafios para o 
cuidado psicossocial durante e pós-pandemia: 

a) Agravamento das crises econômica, política, social e 

sanitária e os impactos na saúde mental da população 

principalmente as vulnerabilizadas; 

b) Inovações do cuidado psicossocial no período da pandemia e 

possibilidade de continuar seu uso, incluindo-se, entre outras, 

as ferramentas à distância; 

c) Saúde do(a) trabalhador(a) de saúde e adoecimento decorrente 

da precarização das condições de trabalho durante e após a 

emergência sanitária; 

§2º O Documento Orientador da 5ª CNSM, de caráter propositivo, foi 

elaborado pela Comissão Organizadora da 5ª CNSM, da Comissão 

Executiva e da Comissão de Formulação e Relatoria, com base no 

eixo e subeixos temáticos da 5ª CNSM, considerando as 

deliberações da 16ª Conferência Nacional de Saúde e do Plano 

Nacional de Saúde. 

§3º Os eixos e subeixos poderão sofrer ajustes, respeitando o debate 
acumulado pelo Conselho Nacional de Saúde. 
CAPÍTULO IV DOS OBJETIVOS 

 
Art. 6º A 1ª Conferência Municipal de Saúde Mental (1ª CMSM) tem por 
objetivos: 

I - Propor diretrizes para a Formulação da Política Nacional de Saúde 

Mental, Álcool e outas Drogas e o fortalecimento dos programas e 

ações de Saúde Mental; 

II- Reafirmar, impulsionar e efetivar os princípios e diretrizes do Sistema 

Único de Saúde (SUS) no âmbito da formulação da Política Nacional Saúde 

Mental, Álcool e outas Drogas, centrada no direito à Proteção da Saúde, no 

cuidado em liberdade e alicerçada em um SUS público e de qualidade; 

III - Definir o papel da Saúde Mental na integralidade do cuidado 

individual e coletivo em toda a Rede de Atenção à Saúde; IV - 

Fortalecer o território como espaço fundamental para a 

implementação da política e das práticas antimanicomiais, 

antiproibicionistas e anticapacitistas de Saúde Mental; 

V - Fortalecer as políticas públicas intersetoriais pautadas por 

determinantes sociais da saúde tendo em vista a promoção da saúde 

e redução de doenças, agravos e vulnerabilidades; 

VI- Garantir a efetivação das deliberações do controle social e 

incentivar/fortalecer a participação social e popular na política de Saúde 

Mental, Álcool e outas Drogas; 

VII - Discutir as responsabilidades das três esferas de governo (federal, 

estadual/distrital e municipal) com a Política Nacional de Saúde 

Mental, Álcool e outas Drogas e com o controle social. 
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DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 7 º A 1ª CMSM será presidida pela Secretária Municipal da Saúde, 

com Coordenação Geral da Presidente do Conselho Municipal de 

Saúde. 

Art. 8 º O funcionamento da Conferência Municipal da 1ª CMSM se 

dará através da realização de Oficinas, constituição de Grupos de 

Trabalho e de uma Plenária Final, respeitando-se os protocolos do 

período pandêmico do Corona vírus. 

Parágrafo único. Após a realização da Etapa Nacional, por um período 

de 01 (um) ano, o plenário do Conselho Municipal de Saúde 

desenvolverá atividades de monitoramento e devolutivas das 

deliberações da 5ª CNSM, conforme contextos Municipal e 

Regional. 

Art. 9 º O relatório da 1ª CMSM deverá ser apresentado à Comissão 

Organizadora Estadual da 4ª CESM, até 10 (dez) dias do término da 

referida etapa. 

§1º Os Relatórios da Etapa Municipal deverão conter, no máximo, 12 

(doze) propostas prioritárias de abrangência municipal, estadual ou 

nacional, sem número mínimo de propostas por subeixos, a serem 

apresentadas em papel tamanho A4, fonte tipo Arial, tamanho 12 e 

espaço duplo. 

§2º Caberá à Comissão de Formulação e Relatoria elaborar o Relatório 

Consolidado da Etapa Municipal, a ser publicado e encaminhado para 

subsidiar a Etapa Estadual da 4ª CESM. 
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